
 

 

Santos (SP), 19 de dezembro de 2014 

Nota Técnica SPG.01/2014 

 

Sr. Diretor-Presidente,  

 

 

1. Assunto 

 

1.1 Autorizar a contratação, por dispensa de licitação, da EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, objetivando a prestação de serviços e venda de 

produtos (Malote, Encomenda SEDEX, Encomenda PAC, Carta Comercial, Telegrama e 

Carta via Internet, Impresso Especial, Correio Internacional) 

 

 

2. Competências e Alçadas 

 

2.1. Diretoria Executiva (Estatuto artigo 28) 

2.2. Conselho de Administração para conhecimento (Estatuto art. 13, inciso VI) 

 

 

 

 

 

3. Orçamento 

 

3.1 O valor global estimado para a contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo 

R$ 83.333,33 (oitenta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) em 

2015 e R$ 16.666,66 (dezesseis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

seis centavos) em 2016. 

3.2 Conforme manifestação da Gerência de Custos e Orçamentos (fls. 33), existe 

previsão orçamentária no PDG/2015, na SPG, no item “Serviços de Terceiros – Correios, 

telex, Malote”. Quanto ao PDG/2016, ainda não foi elaborada Proposta Inicial a ser 

enviada à SEP. 

 
 

Valor das receitas e despesas envolvidas na proposta. Definir a 
necessidade global da verba orçamentária, se de custeio ou investimento, 
com recursos próprios ou do Tesouro. Se a proposta não envolver 
orçamento, deverá constar a expressão “Não envolve orçamento”. Deve 
ser informado o orçamento por ano. 

Descrição resumida e abrangente do assunto 

Indicação da instância decisória 
competente para deliberação ou 
apreciação da proposta 
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4. Informações 

 

4.1. Processo nº 63071/14-37 

4.2. O Contrato Atual, nº 9912251589, com a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT, foi celebrado em 04-03-2010, no valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e 

quatro mil reais), com prazo de 12 (doze) meses. (Processo nº 7912/11-10) 

4.3 O último Aditamento foi celebrado em 07-03-2014, prorrogando o prazo contratual por 

mais 12 (doze) meses, no valor global de R$ 99.999,96 (noventa e nove mil e novecentos 

e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), atingindo o limite de 60 meses, 

encerrando-se no dia 06-03-2015. (Decisão Direxe nº 44.2014) 

4.4 Os serviços incluídos no contrato são SEDEX, Carta, Impresso Especial, PAC, SPE e 

Serviços Internacionais, sendo que até o momento o montante gasto foi: 

 

PERÍODO VALOR 

21/10 À 19/11  R$ 7.485,02  

22/09 À 20/10  R$ 7.159,03  

21/08 À 19/09  R$ 6.596,92  

21/07 À 20/08  R$ 5.144,78  

23/06 À 18/07  R$ 4.696,15  

21/05 À 20/06  R$ 6.780,09  

22/04 À 20/05  R$ 4.974,75  

21/03 À 17/04  R$ 6.043,34  

21/02 À 20/03  R$ 6.428,26  

22/01 À 20/02  R$ 7.888,11  

23/123/2013 À 20/01/2014  R$ 5.748,47  

21/11 À 20/12  R$ 9.372,10  

TOTAL  R$ 78.317,02  

 

4.5 A minuta de Contrato é unilateral, imposta pela ECT. 

Número do processo é informação obrigatória e a NT deverá estar devidamente 
anexada e numerada no referido processo. 
Descrição objetiva e isenta da origem do assunto, observando-se a sequência lógica 
dos fatos, sem emissão de juízo de valor. Deve conter, se for o caso, normas 
externas vinculadas ao assunto, decisões e condicionantes anteriores sobre o 
assunto, recomendações dos órgãos de fiscalização e controle externos e internos. 
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5. Análise 

 

5.1 Os serviços de postagem de correspondências, a faturar, tais como Carta Simples, 

Carta Registrada, SEDEX e SEDEX 10 são utilizados diariamente nas atividades da 

empresa, por seus diversos órgãos. 

5.2 O contrato atual vencerá em 07-03-2014 e não poderá mais ser prorrogado, sendo 

indispensável uma nova contratação dos serviços, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração nos termos do art. 57, inciso II, da lei 

nº 8666/93, em até 60 (sessenta) meses, no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

5.3 De acordo com a manifestação do gestor, o atual fornecedor, a EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, tem prestado o serviços 

atendendo às necessidades da CODESP, não tendo até o momento, um histórico de 

problemas que comprometam a sua execução. 

5.4 Conforme parecer jurídico, a contração direta pode ocorrer com base no art. 25, caput, 

da Lei nº 8666/93, por inexigibilidade, pois os serviços de Carta Simples e Registrada são 

de exclusividade dos correios, conforme o art. 9º da Lei nº 6538/78, que trata do 

monopólio do Correios: 

“Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades 

postais: 

        I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de carta e cartão-postal; 

        II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de correspondência agrupada: 

        III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.” 

5.5 Ainda segundo o parecer jurídico, mesmo se os serviços abarcados por esta 

pretendida contratação estiverem além do contido no dispositivo acima, a despeito de não 

Apresentação de dados quantitativos e qualitativos da proposta objeto da NT, e 
outros aspectos importantes que auxiliarão a tomada de decisão. Deve conter uma 
avaliação crítica, clara e objetiva do assunto abordando as alternativas passíveis de 
adoção, eventuais custos e benefícios envolvidos, evidenciação dos riscos 
identificados, eventuais impactos contábeis e tributários, bem como justificar a 
proposta que está sendo apresentada. 
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serem feitos em regime de exclusividade, não perdem a característica de Serviço Público, 

pelo que sua contratação direta pode ser feita com fundamento no art. 24, inciso VIII, da 

Lei nº 8666/93.  

5.6 Sendo assim, verifica-se que de qualquer modo fica afastada a realização de licitação, 

podendo a contratação direta ser fundamentada por inexigibilidade, art. 25, caput, da Lei 

nº 8666/93, ou, sendo o caso, por dispensa de licitação, art. 24, inciso VIII, do mesmo 

diploma legal. 

5.7 Diante do exposto, propõe-se a contratação direta, por dispensa de licitação, com 

base no art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8666/93, da EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, para a prestação dos referidos serviços, com prazo 

e valor acima citados. 

 

 

 

 

 

6. Proposta 

 

6.1 Autorizar a contratação, com base no art. 24, inciso VIII, por dispensa de licitação, da 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, objetivando a 

prestação de serviços e venda de produtos (Malote, Encomenda SEDEX, Encomenda 

PAC, Carta Comercial, Telegrama e Carta via Internet, Impresso Especial, Correio 

Internacional), pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), podendo ser prorrogado a critério da Administração nos termos do art. 57, inciso II, 

da lei nº 8666/93, em até 60 (sessenta) meses, com previsão total estimado no valor de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), bem como encaminhar ao Conselho de 

Administração para ciência. 

 

_______________________________          ____________________________________ 

                         Gerente                                         Superintendente  

 

 

 

 

 

 

Descrição sucinta do objeto proposto, submetendo-o para 
formalização do Diretor da Unidade proponente. Deve ser assinada 
pelo Gerente da Unidade proponente e pelo Superintendente ao qual 
ela se vincula. O conteúdo deste campo constará em Ata e Decisão da 
DIREXE. 
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7. Pareceres 

 

7.1 Folha de Informação 73.2014, de 27-08-2014, do Chefe de Serviço do Protocolo Geral 

(pág. 01) 

7.2 Dotação orçamentária existente, de 02-09-2014 (pág. 33) 

7.3 Parecer Jurídico, de 09-09-2014 (pág. 34) 

 

 

 

 

 

8. Encaminhamento 

 

De acordo, para apreciação da DIREXE. 

Em dd/mm/aaaa. 

 

 

____________________________________ 

Diretor 

 

 

 

 

9. Decisão 

 

 

Campo destinado para as áreas intervenientes emitirem seu parecer. 
Deverá constar no próprio campo da NT ou em Folha de Informação e deve 
ser assinada por um técnico e seu Gestor. Pode incluir pareceres, dentre 
outros, orçamentário, jurídico, ambientais, de recursos humanos e de 
segurança, citando, quando for o caso, o número da página do processo 
onde se encontra o parecer. 
 

Manifestação conclusiva do Diretor responsável pela Unidade 
Proponente sobre a proposta apresentada, indicando seu 
encaminhamento para deliberação da instância competente. 
 

Campo destinado ao registro da decisão da instância competente e de 
suas condicionantes. 
 


